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Boletim LCMA 
____________ 

Ano 4, n. 8 
 

Ref.: AGOSTO de 2024 
(seleção e elaboração: 16 de setembro) 

 
Advertências 

 
Este Boletim tem dois propósitos. O 
primeiro é a atualização dos profissionais 
que trabalham no escritório. O segundo é 
divulgar (a) julgamentos concretos, (b) 
orientações dos tribunais, (c) edições de 
lei, (d) projetos de lei e, quando for o caso, 
(e) artigos de opinião para permitir a 
atualização, o planejamento e a ação 
estratégica de nossos clientes e parceiros. 
 
Com relação ao segundo propósito, é 
importante observar que a notícia de uma 
decisão judicial, e mesmo da edição de 
uma súmula ou lei, não confere certeza ao 
julgamento de qualquer caso concreto, 
que depende de provas e circunstâncias 
específicas e, em muitas situações, do 
confronto com outras normas jurídicas, 
em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua 
vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica 
automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos 
práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
As notícias não expressam opinião 
do escritório 

 
a) Sumário: 

 
 

STF 
 

1. DADOS PESSOAIS. STF e 
proteção de dados pessoais: 
decisões da Corte marcaram a 
evolução de um novo direito 
fundamental 

2. AÇÃO DE ALIMENTOS. 
Primeira audiência para pedir 
pensão alimentícia dispensa 
presença de advogado 

 
CNJ 

 
1. ESCRITURA DE DIVÓRCIO E 

INVENTÁRIO. Regra para 
divórcio, inventário e partilha de 
bens é alterada; veja o que muda 

2. DOMICÍLIO JUDICIAL 
ELETRÔNICO. Domicílio 
Judicial Eletrônico conclui 
cadastro compulsório de 1,2 
milhão de empresas 

 
STJ 

 
1. FIANÇA. Alegação de vínculo 

pessoal com sócio que deixou 
empresa locatária não basta para 
exonerar fiador 

2. LOCAÇÕES. Caução locatícia 
gera preferência de recebimento 
sobre a expropriação do imóvel 

3. CONDOMÍNIOS. Herdeiros 
não respondem por dívida 
condominial antes da partilha dos 
bens, decide Terceira Turma 

4. DÍVIDA INCONTROVERSA. 
Quantia reconhecida pelo devedor 
representa parte líquida da 
condenação e pode ser exigida de 
imediato 

5. AÇÃO DE ALIMENTOS. 
Intimação pessoal do devedor de 
alimentos pode ser dispensada 
mesmo que advogado não tenha 
poderes especiais 

6. PRODUÇÃO ANTECIPADA 
DE PROVAS 1. Pai poderá 
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ajuizar ação de produção 
antecipada de prova para 
justificar eventual exclusão do 
filho na sucessão 

7. PRODUÇÃO ANTECIPADA 
DE PROVAS 2. Ação de 
produção antecipada de prova, 
por si só, não impede a partilha de 
bem no inventário 

8. HABITAÇÃO PARA EX-
CÔNJUNGE? Direito real de 
habitação não pode ser exercido 
por ex-cônjuge em caso de 
divórcio 

9. ESFORÇO COMUM. Partilha 
de bens adquiridos antes da lei da 
união estável exige prova do 
esforço comum 

10. DESCONSIDERAÇÃO PJ. 
Indeferimento de 
desconsideração da personalidade 
jurídica impede novo pedido no 
mesmo processo 

11. COMPETÊNCIA EMBARGOS 
TERCEIRO. Juízo deprecante 
tem competência para julgar 
embargos de terceiro, se bem 
penhorado for expressamente 
indicado 

12. PERÍCIA E INTERDIÇÃO. 
Terceira Turma decide que perícia 
é indispensável nas ações de 
interdição 

13. EXECUÇÃO FISCAL. 
Honorários na execução fiscal 
devem ser fixados por equidade 
quando há exclusão de executado 

14. RECURSO ADESIVO. 
Apelação para revogar gratuidade 
de justiça autoriza interposição de 
recurso adesivo 

 
TJRJ 

 
1. CONCILIAÇÃO E 

MEDIAÇÃO. TJRJ comunica 
afetação de tema sobre efeitos 
processuais da ausência de 
audiência de conciliação ou 
mediação em casos de 
desinteresse unilateral 

2. LIMINAR DE DESPEJO. 
Decisão que prevê apreciação de 
liminar de despejo para depois do 
contraditório equivale a 
indeferimento, especialmente 
com todos os requisitos presentes 

3. ALIMENTOS PARA MAIOR? 
Filho maior estudante mantém 
direito à pensão alimentícia 

4. MULTIPARENTALIDADE 1. 
A multiparentalidade não impõe o 
litisconsórcio passivo necessário 
na ação de alimentos 

5. MULTIPARENTALIDADE 2. 
É possível que após a adoção seja 
mantido o nome da mãe biológica 
em condição de 
multiparentalidade 

6. PRODUÇÃO ANTECIPADA 
DE PROVAS. Não cabe penhora 
online para pagar honorários 
periciais, mesmo que 
parcialmente, se houve 
desistência da produção 
antecipada da prova 

7. ABUSO DE DIREITO DO 
DEVEDOR. Numerário em 
conta-corrente ou outras 
aplicações financeiras a princípio 
não é poupança, especialmente 
em caso de abuso de direito do 
devedor 

 
TJSP 

 
1. CONDOMÍNIOS. Condomínio 

indenizará moradora por extravio 
de correspondência 

 
TRF 1 

 
1. SEGUROS. Seguradora é 

condenada a pagar indenização 
por falta de clareza nas cláusulas 
contratuais do contrato de seguro 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
1. OCULTAÇÃO PATRIMÔNIO 

E ALIMENTOS. Projeto pune 
quem mascara condição 
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financeira para não pagar pensão 
alimentícia 

 

b) Notícias: 
 

Supremo Tribunal Federal – 
STF 

 
STF e proteção de dados 
pessoais: decisões da Corte 
marcaram a evolução de um 
novo direito fundamental 
 
A Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (Lei nº 13.709/2018), que 
regula a privacidade e o tratamento 
desses dados, completa seis anos 
nesta quarta-feira (14). A norma 
representa um avanço na regulação do 
uso de dados no mundo real e virtual, 
na medida em que altera e atualiza 
dispositivos do Marco Civil da 
Internet (Lei 12.965/2014), editado 
quatro anos antes. 
A evolução tecnológica e seu impacto 
na vida das pessoas, empresas e 
governos, bem como a interação entre 
esses setores em nível global, exigiram 
melhorias na legislação sobre o uso da 
internet e dados pessoais. Com isso, o 
Direito precisou se atualizar para 
definir o que pode ou não violar 
garantias individuais. 
Audiências públicas 
No contexto de avanço tecnológico, 
modernização das leis e preservação 
de direitos fundamentais, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) tem se 
manifestado em processos 
relacionados tanto ao Marco Civil da 
Internet quanto à LGPD. O Marco 
Civil da Internet é a primeira norma 
brasileira que aborda a governança da 
internet e a proteção de dados 
pessoais no ambiente digital. Desde 
sua aprovação, o STF realizou quatro 

audiências públicas para discutir o 
tema. 
A primeira ocorreu em junho de 2017, 
quando o Tribunal tratou do Marco 
Civil e do bloqueio do aplicativo 
WhatsApp por decisões judiciais (ADI 
5527 e ADPF 403). A segunda, em 
fevereiro de 2020, quando tratou do 
controle de dados de usuários por 
provedores no exterior (ADC 51). Mais 
recentemente, a Corte discutiu a 
responsabilização civil de provedores 
pela divulgação de conteúdo ilícito 
gerado por terceiros e a remoção desse 
conteúdo da internet (RE 1037396 e 
RE 1057258) e o uso de ferramentas 
de monitoramento secreto de 
aparelhos de comunicação pessoal 
(ADPF 1143). 
Confira abaixo os julgamentos 
importantes do STF sobre o tema: 
Compartilhamento de dados na 
pandemia 
Em 2020, o STF suspendeu o 
compartilhamento de dados de 
empresas de telefonia fixa e móvel 
com o IBGE (Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística). 
Por maioria, o Tribunal reconheceu a 
proteção de dados como direito 
fundamental e explicitou balizas 
constitucionais mínimas e necessárias 
para a limitação desse princípio (ADIs 
6387, 6388, 6389,6390 e 6393). 
Cadastro antidrogas 
Também em 2020, ao julgar lei de 
Tocantins, o Plenário invalidou a 
criação de um cadastro estadual de 
usuários e dependentes químicos. A 
Corte entendeu que matéria referente 
à política nacional sobre drogas é de 
competência federal e não cabe aos 
estados criarem um cadastro 
antidrogas próprio. Um dos pontos 
debatidos no julgamento foi a 
inexistência de protocolo claro de 
proteção e tratamento de dados 
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pessoais, conforme estabelece a lei 
federal que regulamenta a matéria 
(ADI 6561). 
Limite para compartilhamento 
O compartilhamento de dados entre 
órgãos públicos deve ser restrito ao 
mínimo necessário à finalidade 
informada e seguir critérios rígidos 
para atender às exigências da LGPD. A 
decisão do STF foi tomada em 
setembro de 2022 e considerou ainda 
que devem ser observados o controle 
de acesso aos dados, a 
responsabilidade civil dos servidores 
por uso indevido e a segurança no 
tratamento e na guarda de 
informações cadastrais dos cidadãos 
(ADI 6649 e ADPF 695). 
Banco genético 
Em abril de 2023, no julgamento de 
outra lei estadual, desta vez do Rio de 
Janeiro, o STF invalidou a coleta 
compulsória de material genético no 
momento do parto para alimentar 
banco genético com informações de 
mães e bebês. A lei do RJ previa ainda 
que os dados cadastrados deveriam 
ficar à disposição da Justiça para 
serem utilizados em caso de eventual 
troca de bebês. Para a Corte, dados 
genéticos são considerados sensíveis e 
estão sujeitos à guarda mais 
cuidadosa, com rígido protocolo de 
segurança e privacidade (ADI 5545).   
Provedores no exterior 
Ainda em 2023, o Tribunal decidiu 
que autoridades brasileiras podem 
solicitar dados diretamente aos 
provedores de internet sediados no 
exterior para elucidação de 
investigações criminais, se essas 
empresas operarem no Brasil. 
Conforme o julgamento da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC 51), essa requisição está prevista 
no artigo 11 do Marco Civil da Internet 
e no artigo 18 da Convenção de 

Budapeste. A decisão inclui também a 
comunicação aos poderes Executivo e 
Legislativo sobre a necessidade de 
aprovação de uma LGPD Penal e de 
novos acordos de cooperação para 
regular a obtenção de conteúdo 
eletrônico.   
Anulação de provas 
Provas obtidas sem autorização 
judicial a partir de dados preservados 
em contas da internet são nulas e não 
podem ser usadas em investigação 
criminal. A decisão é de fevereiro de 
2024 da Segunda Turma no Habeas 
Corpus (HC) 222141 e considera 
indevido o acesso ao conteúdo 
telemático de pessoa investigada 
sobre irregularidades no 
Departamento Estadual de Trânsito 
(Detran) do Paraná. 
 
FONTE: STF 
 
Primeira audiência para pedir 
pensão alimentícia dispensa 
presença de advogado 
 
Por maioria de votos, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal (STF) 
considerou compatível com a 
Constituição Federal um dispositivo 
legal que permite a uma pessoa se 
dirigir pessoalmente ao juiz, sem a 
presença de advogado, para pedir 
pensão alimentícia. A decisão foi 
tomada na sessão virtual encerrada 
em 16/8, no julgamento da Arguição 
de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 591. 
Os dispositivos questionados são da 
Lei 5.478/1968, que trata da ação de 
alimentos. O Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) argumentava que a dispensa de 
um advogado na audiência inicial da 
ação de alimentos seria incompatível 
com princípios constitucionais como 
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os da isonomia, do devido processo 
legal, da ampla defesa, do 
contraditório e do direito à defesa 
técnica. 
Para o relator da ação, ministro 
Cristiano Zanin, a dispensa do 
advogado no momento inicial da ação 
busca preservar a própria integridade 
da pessoa que procura o direito. É, 
portanto, uma etapa prévia que se 
justifica em razão da urgência do 
pedido. Ele destacou que, depois da 
primeira audiência, o próprio juiz vai 
designar um advogado para atuar no 
processo. 
Zanin lembrou que o STF tem 
reconhecido, em situações 
excepcionais, que a representação por 
advogado em procedimentos especiais 
previstos em lei não tem caráter 
absoluto. Ele citou, por exemplo, a 
decisão na ADI 1539 que validou a 
dispensa do advogado nas causas dos 
Juizados Especiais Cíveis com valor 
inferior a 20 salários mínimos. 
Ficou vencido o ministro Edson 
Fachin. 
 
FONTE: STF 
 
Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ 
 
Regra para divórcio, inventário e 
partilha de bens é alterada; veja 
o que muda 
 
Mesmo em casos que envolvam 
menores de idade e pessoas 
incapazes, trâmites podem ocorrer 
em cartório, sem passar pela Justiça 
 
BRASÍLIA - O Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) aprovou nesta terça-
feira, 20, uma alteração que permite 
que inventários, partilhas de bens e 
divórcios sejam feitos em cartório 

mesmo que envolvam menores de 
idade e pessoas incapazes. Até então, 
esses trâmites só podiam ocorrer sem 
passar pela Justiça caso não houvesse 
menores e incapazes envolvidos no 
processo. A presença de advogado, no 
entanto, continua sendo obrigatória 
mesmo nesses casos. 
Para que esses procedimentos possam 
ocorrer em cartório, a exigência é que 
sejam feitos de forma consensual. 
Além disso, no caso de partilhas há 
exigência de que haja garantia de que 
menores e incapazes recebam parte 
exata a que cada um tiver direito. 
Esses casos serão fiscalizados pelo 
Ministério Público e, caso o órgão 
considere a divisão injusta, ele 
remeterá o processo ao Judiciário. A 
regra permite ainda que, caso 
identifiquem algo suspeito, os 
tabeliães dos cartórios também 
possam encaminhar os trâmites ao 
juiz. 
“A possibilidade da solução desses 
casos por via extrajudicial ajuda a 
desafogar o Poder Judiciário, que 
conta, atualmente, com mais de 80 
milhões de processos em tramitação”, 
argumentou o CNJ em nota enviada à 
imprensa. 
O CNJ explica ainda que para 
divórcios nos quais os casais tenham 
filhos menores de idade ou incapazes 
a guarda da criança, bem como a 
visitação e o pagamento de pensão 
deverá ter sido acordado na Justiça. 
De acordo com o Instituto Brasileiro 
de Direito de Família (IBDFAM), oito 
Estados já autorizam a possibilidade 
dessa via judicial: Acre, Bahia, 
Maranhão, Mato Grosso, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte e Santa 
Catarina. A entidade argumentava 
que, além de desafogar o Judiciário, 
era necessário promover a 
padronização. 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=YVvRnHnij9k7iKAX1EMSqE80Jj5xA1sDrJVE4nOHsGkwqCQxktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.estadao.com.br%2ftudo-sobre%2fcnj-conselho-nacional-de-justica%2f
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=YVvRnHnij9k7iKAX1EMSqE80Jj5xA1sDrJVE4nOHsGkwqCQxktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.estadao.com.br%2ftudo-sobre%2fcnj-conselho-nacional-de-justica%2f
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Fonte: Portal Estadão 
 
Domicílio Judicial Eletrônico 
conclui cadastro compulsório de 
1,2 milhão de empresas 
 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
concluiu, na segunda-feira (19/8), o 
cadastro compulsório de médias e 
grandes empresas no Domicílio 
Judicial Eletrônico, com exceção 
daquelas localizadas no Rio Grande do 
Sul. Ao todo, houve a inclusão de 1,2 
milhão de pessoas jurídicas que se 
enquadram nessa categoria, inscritas 
automaticamente a partir de dados da 
Receita Federal. 
A medida, iniciada no último dia 7 de 
agosto, atende à Portaria do CNJ n. 
243, que reestabelece o cronograma 
de registros de usuários na plataforma 
depois de melhorias realizadas no 
sistema. 
O Domicílio Judicial Eletrônico é uma 
solução 100% digital e gratuita que 
centraliza as citações e notificações 
processuais enviadas pelos tribunais 
brasileiros, facilitando e agilizando as 
consultas para quem recebe e 
acompanha essas comunicações. 
Desenvolvida pelo Programa Justiça 
4.0, a ferramenta é de uso obrigatório 
para empresas públicas e privadas de 
todo o país. 
Acesse a página do Domicílio Judicial 
Eletrônico e saiba tudo sobre a 
ferramenta 
A gerente do Domicílio, Luciana 
Freitas, comemora a conclusão do 
cadastro obrigatório em menos da 
metade do tempo previsto pelo CNJ e 
destaca a importância do projeto em 
promover maior eficiência e 
celeridade para o trabalho da Justiça. 
“A partir de agora, temos mais de 1,8 
milhão de empresas habilitadas a 
receber comunicações processuais de 

modo eletrônico e em uma plataforma 
centralizada. Isso traz agilidade aos 
processos judiciais e reduz custos no 
envio e recebimento das 
comunicações processuais”, destaca. 
Para ela, no entanto, é fundamental 
que as empresas atualizem seu 
cadastro para evitar riscos de perdas 
de prazos processuais e penalidades, 
pois, com o registro compulsório, elas 
já passam a receber as comunicações 
via Domicílio. 
“Do total de empresas cadastradas 
compulsoriamente, mais de 200 mil 
não possuem e-mail registrado na 
base da Receita e, portanto, não 
receberão avisos por correio 
eletrônico a cada comunicação 
processual emitida pelo sistema”, 
alerta a gerente. 
Quem deixar de confirmar o 
recebimento de citação encaminhada 
por sistema no prazo legal e não 
justificar a ausência estará sujeito a 
multa de até 5% do valor da causa por 
ato atentatório à dignidade da Justiça. 
O próximo ciclo de cadastramento 
compulsório está previsto para 
outubro, quando termina o prazo de 
adesão espontânea de empresas de 
pequeno porte, microempresas e 
microempreendedores individuais 
(MEI), e empresas sediadas no Rio 
Grande do Sul. 
As pessoas jurídicas cadastradas 
compulsoriamente deverão acessar o 
site domicilio-eletronico.pdpj.jus.br e 
fazer login na opção gov.br com seu 
certificado digital (e-CNPJ). Após o 
login, será possível atualizar seus 
dados na plataforma e verificar se há 
comunicações processuais destinadas 
ao CNPJ da empresa. 
As empresas que ainda não se 
registraram podem conferir no Painel 
de Monitoramento do Sistema 
Domicílio Judicial Eletrônico se 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=vE6NhV_SyjtgFRVO73u7FrQp9_kAEP_EZ7QUmXku8tEwqCQxktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.estadao.com.br%2fbrasil%2fregra-divorcio-inventario-e-partilha-de-bens-alteracao%2f
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tiveram o CNPJ cadastrado 
compulsoriamente. 
FONTE: CNJ 
 

Superior Tribunal de Justiça – 
STJ 

 
Alegação de vínculo pessoal com 
sócio que deixou empresa 
locatária não basta para 
exonerar fiador 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu 
a legitimidade passiva de uma fiadora 
que, durante a vigência do contrato de 
locação por prazo determinado, pediu 
para ser exonerada da obrigação, 
alegando que havia prestado a garantia 
devido ao vínculo afetivo com um sócio 
que se retirou da empresa locatária. 
Segundo o processo, a locatária sofreu 
alteração no seu quadro societário 
durante o prazo do contrato de 
aluguel, e a fiadora notificou 
extrajudicialmente o locador sobre sua 
vontade de se exonerar da garantia. 
Porém, antes do término do contrato, 
foi ajuizada ação de despejo e cobrança 
de aluguéis. O juízo reconheceu a 
dívida, mas declarou 
a ilegitimidade passiva da fiadora. 
O tribunal de segundo grau manteve a 
decisão, sob o fundamento de que, com 
a alteração do contrato social, não 
mais existiria o intuito personae que 
justificou a prestação da garantia. A 
corte também levou em conta que já 
havia sido enviada a notificação 
exoneratória ao locador. 
No recurso dirigido ao STJ, o locador 
sustentou que não há motivo que 
autorize a exoneração da fiadora, a 
qual deve responder pela fiança 
durante o prazo de validade do 
contrato. 

Notificação extrajudicial não é 
suficiente para a exoneração 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
destacou que, embora válida a 
notificação extrajudicial, na locação 
por prazo determinado, a exoneração 
somente surte efeito no término da 
vigência do contrato ou após 120 dias 
da data em que o contrato é 
prorrogado – o que o torna 
indeterminado. 
Conforme enfatizou a ministra, nessa 
espécie de contrato, embora seja 
admitida a notificação extrajudicial do 
fiador durante a sua vigência, somente 
haverá exoneração da garantia com o 
fim do prazo contratual. 
"A mera notificação extrajudicial 
elaborada unilateralmente pelo fiador 
não pode ser requisito suficiente para 
a exoneração, sob o risco de 
enfraquecimento da garantia 
fidejussória mais utilizada no país", 
completou. 
A ministra apontou que, para os 
contratos com prazo determinado, não 
se aplica o disposto no artigo 40, X, da 
Lei 8.245/1991, que trata com 
exclusividade da exoneração do fiador 
nos contratos com prazo 
indeterminado. 
Vínculo pessoal deve estar expresso no 
contrato 
A relatora ressaltou que a fiadora 
prestou garantia à pessoa jurídica 
locatária, e não a um de seus sócios. 
Segundo observou, a alteração de 
quadro societário é uma situação 
previsível a que as empresas estão 
sujeitas. 
Por fim, a ministra mencionou que, 
para que o vínculo pessoal entre o 
fiador e algum dos sócios da empresa 
afiançada fosse essencial na 
manutenção da garantia, ele deveria 
estar expresso no contrato, conforme 
o artigo 830 do Código Civil.  

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=aLUFaZWNkUllgG6S6Sv6XKNWDNgmB08eTE6-aJhzEY86QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2fLEIS%2fL8245.htm%23art40
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=aLUFaZWNkUllgG6S6Sv6XKNWDNgmB08eTE6-aJhzEY86QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2fLEIS%2fL8245.htm%23art40
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=bbA9lQ8xUXulPaT9ixeKT88IeQYvFZR6f9jZqWlaWCM6QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2fleis%2f2002%2fl10406.htm%23art830
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Leia o acórdão no REsp 2.121.585. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):REsp 2121585 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
(STJ)  
 
Caução locatícia gera preferência 
de recebimento sobre a 
expropriação do imóvel 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, 
em concurso singular de credores, a 
caução locatícia se configura como 
direito real de garantia, apto a gerar 
preferência do credor caucionário 
sobre o produto da expropriação do 
imóvel. 
Segundo o processo, foi ajuizada uma 
ação de execução em que a parte 
autora pretendia satisfazer seu crédito 
por meio da expropriação de um 
imóvel do devedor. Acontece que uma 
imobiliária, também credora, 
ingressou no processo como terceira 
interessada, pedindo preferência no 
recebimento, sob a alegação de que o 
bem penhorado lhe fora dado em 
caução locatícia, devidamente 
averbada na matrícula do imóvel. 
O juízo decidiu a favor da imobiliária, 
mas o acórdão de segunda instância 
reformou a decisão por entender que a 
caução locatícia é uma espécie de 
garantia simples, o que não gera 
preferência no recebimento dos 
créditos, pois não está prevista 
no artigo 1.225 do Código Civil (CC). 
No recurso ao STJ, a imobiliária 
requereu o reconhecimento da 
preferência, sustentando que a caução 
locatícia é capaz de gerar direito real 
de garantia e, consequentemente, 
preferência nos créditos oriundos da 
penhora. 
Efeito de garantia real, como se fosse 
hipoteca 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
destacou que, embora a caução não 
esteja listada como um dos direitos 
reais no Código Civil, entende-se que, 
estando averbada na matrícula do 
imóvel, como ocorreu na hipótese dos 
autos, ela tem efeito de garantia real, 
tal qual uma hipoteca. 
"A caução locatícia devidamente 
averbada na matrícula do imóvel 
confere ao credor caucionário o direito 
de preferência nos créditos em 
situação de concurso singular de 
credores, em virtude de sua natureza 
de garantia real que se equipara à 
hipoteca", completou. 
A ministra lembrou que, conforme 
o artigo 38, parágrafo 1º, da Lei do 
Inquilinato, o locador pode exigir 
caução como garantia, sendo que, se 
ela for dada na forma de imóvel, 
deverá ser averbada na respectiva 
matrícula. 
Apesar de a relatora reconhecer que há 
divergências doutrinárias quanto à 
possibilidade ou não de se firmar a 
garantia real por averbação, a ministra 
explicou que o próprio artigo 108 do 
CC excepciona as situações em que a 
lei dispuser o contrário. 
"Assim, conclui-se que, mesmo se tiver 
sido averbada apenas à margem da 
matrícula, o efeito da caução locatícia 
em bens imóveis deve ser o de 
hipoteca, a menos que seja 
expressamente indicado que se trata 
de anticrese", mencionou. 
Fonte: STJ 
 
Herdeiros não respondem por 
dívida condominial antes da 
partilha dos bens, decide 
Terceira Turma 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
unanimidade, que os herdeiros de 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=xmswX2CiE5Wgd53kofp365rciLkCUErq3tLfywACtJI6QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fprocesso.stj.jus.br%2fprocesso%2fjulgamento%2feletronico%2fdocumento%2fmediado%2f%3fdocumento_tipo%3dintegra%26documento_sequencial%3d245769734%26registro_numero%3d202400295900%26peticao_numero%3d%26publicacao_data%3d20240517%26formato%3dPDF
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=yLd40_g0jqIT4NpPU1B5K72xn2uz-nLCOMUgO8Dj8s06QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fww2.stj.jus.br%2fprocesso%2fpesquisa%2f%3faplicacao%3dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3dtipoPesquisaGenerica%26termo%3dREsp%25202121585
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=8P50_WANMqwxpi2VckutN-yNgvl4lnMA6lDn_9EKGl46QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f26082024-Alegacao-de-vinculo-pessoal-com-socio-que-deixou-empresa-locataria-nao-basta-para-exonerar-fiador--.aspx
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=8P50_WANMqwxpi2VckutN-yNgvl4lnMA6lDn_9EKGl46QyndkdbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f26082024-Alegacao-de-vinculo-pessoal-com-socio-que-deixou-empresa-locataria-nao-basta-para-exonerar-fiador--.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1225
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8245.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8245.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art108
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art108
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imóvel com dívida perante o 
condomínio não podem ser 
diretamente responsabilizados por 
esse débito antes da conclusão da 
partilha dos bens. 
No caso em análise, um condomínio 
ajuizou ação de cobrança de débitos 
condominiais contra o pai dos 
herdeiros, o qual faleceu após a ação 
ter transitado em julgado. Na 
execução, ele foi substituído pelo seu 
espólio, e, por se tratar de 
inventariança dativa, houve o ingresso 
e a habilitação dos herdeiros na ação, 
conforme a regra do artigo 12, 
parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil (CPC) de 1973. 
Após várias tentativas malsucedidas 
de leiloar o imóvel, a fase de 
cumprimento de sentença foi 
suspensa, e o condomínio passou a 
executar diretamente os herdeiros, o 
que motivou o bloqueio de valores em 
suas contas pessoais. Os herdeiros 
pediram a liberação do dinheiro, mas o 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) manteve a penhora de valor 
excedente a 50 salários mínimos, ao 
entendimento de que os sucessores 
responderiam solidariamente pela 
dívida condominial. 
Herdeiros substituem inventariante 
dativo como representantes 
processuais do espólio 
A relatora do caso, ministra Nancy 
Andrighi, explicou que o artigo 12, 
parágrafo 1º, do CPC/1973 traz uma 
dicotomia na definição do polo 
passivo, ou da representação 
processual, nas ações que envolvem 
pessoas falecidas: como regra, o polo 
passivo será ocupado apenas pelo 
espólio, representado pelo 
inventariante; nas hipóteses em que 
houver inventariança dativa, o polo 
passivo será ocupado pelo espólio, 

devendo também os herdeiros ou 
sucessores participar do processo. 
"Prevendo a possibilidade de o 
inventariante judicial ou dativo não ser 
uma pessoa próxima aos herdeiros e 
sucessores e de não gozar da plena 
confiança deles, quis o legislador, 
nessa hipótese, permitir que herdeiros 
e sucessores exercessem um maior 
controle a respeito dos atos praticados, 
viabilizando, inclusive, que eles 
substituíssem processualmente o 
inventariante", disse a relatora. 
Segundo a ministra, no caso de 
inventariança dativa, a substituição 
não ocorre nos polos, mas nos 
representantes processuais do espólio, 
que deixa de ser o inventariante e 
passa a ser o herdeiro ou sucessor. 
Controle mais apurado das atividades 
do inventariante dativo 
Essa conclusão, esclareceu, pode ser 
verificada pelo critério topológico: o 
artigo 12 do CPC/1973 está localizado 
no capítulo da capacidade processual, 
que regula a aptidão para estar em 
juízo, tratando o caput desse 
dispositivo da "representação em 
juízo". 
Além disso, a ministra ponderou que, 
caso se entendesse que a inventariança 
dativa provocaria a substituição de 
parte – do espólio pelos herdeiros e 
sucessores –, com a responsabilização 
imediata, pessoal e direta destes em 
relação aos débitos contraídos pelo 
falecido pai, e não a substituição da 
representação processual, "bastaria 
que um dos herdeiros, desprovido de 
patrimônio e sob o risco iminente de 
ver a herança utilizada integralmente 
para a satisfação dessa dívida, 
provocasse artificialmente uma 
situação conflituosa e, 
consequentemente, a nomeação do 
inventariante dativo". 
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"Nessa hipótese, é razoável supor que 
o credor deixará de perseguir o crédito 
do espólio e passará a direcionar a 
cobrança ou execução, apenas por 
haver inventariança dativa, ao 
herdeiro ou sucessor que possui 
patrimônio pessoal, o que subverteria 
integralmente a lógica segundo a qual 
é o espólio quem responde pelas 
dívidas do falecido até a partilha", 
comentou a relatora. 
Nancy Andrighi ressaltou, por fim, que 
a regra do artigo 75, parágrafo 1º, do 
CPC/2015, que substituiu a do 
CPC/1973, passou a estabelecer de 
maneira mais precisa que, "quando o 
inventariante for dativo, os sucessores 
do falecido serão intimados no 
processo no qual o espólio seja parte". 
"Em se tratando de inventariança 
dativa, há que se permitir que os 
herdeiros ou sucessores exerçam um 
controle mais apurado a respeito das 
atividades desenvolvidas pelo 
inventariante dativo, que, como regra, 
não conhecem", afirmou. Nesses 
casos, a ministra disse que bastará a 
esses herdeiros e sucessores serem 
cientificados da existência das ações de 
que o espólio faça parte, viabilizando-
se a participação em contraditório, 
sem que isso implique a sua 
responsabilização direta e pessoal. 
Fonte: STJ  
 
Quantia reconhecida pelo 
devedor representa parte líquida 
da condenação e pode ser exigida 
de imediato 
 
A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu que, na fase de 
liquidação de sentença, a quantia que 
o devedor reconhece e expressamente 
declara como devida representa a 
parte líquida da condenação e, como 
tal, pode ser exigida imediatamente. 

Na origem, três empresas do ramo 
imobiliário foram condenadas a pagar 
indenização a outra empresa devido 
aos prejuízos causados por 
inconsistências em contrato de 
locação. A partir da decisão, a empresa 
credora deu início à fase liquidatória, 
indicando o valor de R$ 
264.615.500,93 para a dívida; as 
devedoras reconheceram como correto 
o valor de R$ 15.026.260,99. 
O juízo de primeira instância autorizou 
o cumprimento imediato da sentença a 
partir do valor declarado pelas 
devedoras e determinou que a 
liquidação prosseguisse para apurar o 
saldo remanescente, designando um 
perito contábil. O Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJSP) manteve a 
decisão. 
Em recurso especial, as devedoras 
defenderam a impossibilidade de se 
iniciar o cumprimento de sentença 
enquanto a liquidação estivesse 
pendente e solicitaram que se 
aguardasse a realização da perícia 
contábil para apuração do valor 
preciso da dívida. Também 
contestaram a determinação de 
pagamento da perícia, uma vez que a 
produção de prova técnica havia sido 
requerida pela empresa credora. 
 
Valor líquido da dívida pode ser 
exigido desde logo 
 
O relator na Quarta Turma do STJ, 
ministro Antonio Carlos Ferreira, 
explicou que não há controvérsia com 
relação ao valor mínimo devido, já que 
as devedoras reconheceram e 
declararam como devida a quantia de 
R$ 15.026.260,99. Assim, segundo o 
relator, até esse montante o valor da 
dívida é considerado líquido, 
independentemente do que será 
decidido na fase de apuração. 
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Ao negar provimento ao recurso, 
Antonio Carlos Ferreira esclareceu que 
o artigo 509, parágrafo 1º, do Código 
de Processo Civil (CPC) autoriza 
expressamente a cobrança imediata do 
valor líquido. O ministro mencionou 
ainda que esse entendimento é 
reforçado pela jurisprudência do STJ, 
como no julgamento do REsp 
1.678.056 e do REsp 1.750.598, da 
Quarta Turma e da Terceira Turma, 
respectivamente. 
O relator apontou também que o artigo 
526 do CPC confere ao devedor a 
possibilidade de comparecer em juízo 
e oferecer em pagamento o valor que 
entender devido, apresentando 
memória discriminada do cálculo, sem 
que isso prejudique o levantamento do 
depósito relativo à parcela 
incontroversa da dívida. 
Quanto ao pagamento dos honorários 
periciais, o relator entendeu que a 
determinação de primeira instância 
está alinhada à tese firmada pelo STJ 
em recurso repetitivo (REsp 
1.274.466), segundo a qual, na “fase 
autônoma de liquidação de sentença 
(por arbitramento ou por artigos), 
incumbe ao devedor a antecipação dos 
honorários periciais”. 
Leia acórdão no REsp 2.067.458. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2067458 
 
FONTE: STJ 
 
Intimação pessoal do devedor de 
alimentos pode ser dispensada 
mesmo que advogado não tenha 
poderes especiais 
 
Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), é possível 
dispensar a intimação pessoal de 
devedor de alimentos, em 

cumprimento de decisão que tramita 
sob o rito da prisão, na hipótese em 
que o réu tenha constituído advogado 
e praticado diversos atos processuais, 
ainda que a procuração judicial não 
contenha poderes especiais para o 
recebimento das comunicações 
processuais. 
O colegiado reforçou que, como regra, 
é necessária a intimação pessoal do 
devedor, inclusive por meio de 
advogado com poderes especiais para 
esse fim, sobre a obrigação de pagar os 
alimentos e a possibilidade da prisão 
civil se persistir o inadimplemento, 
porém, no caso analisado pela turma, 
diversas circunstâncias permitem 
confirmar que o devedor teve ciência 
inequívoca da ação e, por meio de seu 
advogado, exerceu o contraditório e se 
manifestou normalmente no processo. 
De acordo com os autos, os credores 
iniciaram a fase de cumprimento 
provisório de decisão interlocutória 
que fixou os alimentos, motivo pelo 
qual o juízo determinou a intimação 
pessoal do devedor para pagar, provar 
que pagou ou justificar a absoluta 
impossibilidade de pagar o débito. 
Posteriormente, o devedor juntou aos 
autos procuração sem poderes 
específicos para receber citações ou 
intimações pessoais e, na sequência, 
apresentou exceção de pré-
executividade. Após parecer do 
Ministério Público e novas 
manifestações dos credores e do 
devedor, o juízo decretou a prisão civil 
do réu, o qual impetrou habeas corpus 
em segunda instância e no STJ. 
Segundo o devedor de alimentos, a 
constituição do advogado e o ingresso 
nos autos se deu apenas com a 
finalidade de apresentar a exceção de 
pré-executividade, o que não supriria a 
necessidade de intimação pessoal do 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?termo=REsp+2067458&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&chkordem=DESC&chkMorto=MORTO
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réu e tornaria nula a ordem de prisão 
civil. 
 
A prática de atos processuais pode 
suprir a intimação pessoal 
 
A relatora do habeas corpus, ministra 
Nancy Andrighi, apontou que, no 
EREsp 1.709.915, a Corte Especial 
estabeleceu que há a configuração do 
comparecimento espontâneo do réu, 
entre outras hipóteses, com a 
apresentação de embargos à execução 
ou de exceção de pré-executividade, 
mesmo que não tenham sido 
outorgados poderes especiais ao 
advogado para receber citação. 
No caso dos autos, reforçou a relatora, 
além da exceção de pré-executividade, 
os advogados seguiram atuando no 
processo e realizaram inclusive defesa 
de mérito, tanto em relação ao valor do 
débito alimentar quanto no tocante à 
impossibilidade de prisão civil do 
devedor. 
“Deve-se concluir que o 
comparecimento espontâneo do 
executado, nas circunstâncias fáticas 
acima mencionadas, supriu a 
necessidade de intimação pessoal por 
ter sido configurado o 
comparecimento espontâneo, 
aplicando-se, por analogia, o artigo 
239, parágrafo 1º, do CPC”, 
completou. 
Nancy Andrighi enfatizou a 
importância de a primeira intimação 
do devedor de alimentos ser realmente 
pessoal, tendo em vista a grave 
consequência do seu inadimplemento. 
Contudo, ela observou que “as demais, 
relativas às parcelas da dívida 
alimentar que se vencerem no curso do 
cumprimento de sentença, poderão ser 
validamente efetivadas na pessoa do 
advogado por ele constituído”. 

“Com a primeira intimação pessoal, o 
devedor passa a ter ciência inequívoca 
de que o credor optou pela referida 
cobrança pelo rito da coerção pessoal, 
de modo que também tem ciência 
inequívoca de que, sob essa 
modalidade procedimental, o 
inadimplemento poderá acarretar a 
decretação de sua prisão civil”, 
concluiu a ministra ao negar o habeas 
corpus. 
O número do processo não é divulgado 
em razão de segredo judicial. 
 
FONTE: STJ 
 
Pai poderá ajuizar ação de 
produção antecipada de prova 
para justificar eventual exclusão 
do filho na sucessão 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que 
é admissível a ação de produção 
antecipada de prova para documentar 
fatos alegadamente relacionados a 
injúria e acusações caluniosas de um 
filho contra o pai – e que serviriam, em 
tese, para justificar eventual exclusão 
do filho na sucessão. 
Ao prover parcialmente o recurso 
especial, o colegiado entendeu que 
a sentença – que extinguiu a ação sem 
resolução do mérito – deve ser 
anulada para que seja dado regular 
prosseguimento à produção de provas. 
Na origem do caso, o pai ajuizou a ação 
de produção antecipada de prova para 
documentar a suposta declaração dada 
pelo filho, em redes sociais, de que ele 
estaria envolvido na morte de sua ex-
esposa e que o motivo seria 
patrimonial. 
Em primeira instância, o juízo não 
admitiu a ação por não reconhecer 
o interesse processual do pai, pois se 
discutiria herança de pessoa viva e 
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declaração de indignidade do filho 
para excluí-lo da sucessão. O Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJSP) 
manteve a decisão, acrescentando nos 
fundamentos a falta de urgência, a 
possibilidade de produção de prova 
posteriormente e a inexistência de 
litígio que justificasse o processo. 
No recurso dirigido ao STJ, o pai 
sustentou que a ação tem por objetivo 
apenas a documentação das provas 
produzidas, sem caráter contencioso. 
Ação visa apenas documentar 
determinados fatos 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
afirmou que não se pode indeferir uma 
ação probatória de justificação sob o 
fundamento de que haverá declaração 
ou reconhecimento de qualquer 
direito. Segundo ela, esse tipo de ação 
visa apenas documentar determinados 
fatos. 
A ministra lembrou que a produção 
antecipada de provas pode ser 
cautelar, satisfativa ou, ainda, ter o 
objetivo de evitar ou justificar o 
ajuizamento de uma ação. Nesse 
último sentido, Nancy Andrighi 
explicou que o atual Código de 
Processo Civil introduziu essa 
subespécie de ação probatória 
autônoma, prevista no antigo código 
como medida cautelar de justificação. 
Segundo a relatora, esse instrumento é 
útil para que as partes mensurem, 
previamente, a viabilidade e os riscos 
envolvidos em um eventual e futuro 
litígio, podendo, inclusive, adotar 
meios de autocomposição. 
"Não será feita a valoração da prova na 
própria ação probatória, mas apenas 
em eventual e futura ação de 
conhecimento em que o fato 
documentado vier a ser utilizado", 
concluiu. 
Fonte: STJ 
 

Ação de produção antecipada de 
prova, por si só, não impede a 
partilha de bem no inventário 
 
Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), a existência 
de uma ação de produção antecipada 
de prova sobre bem ou direito previsto 
em inventário não indica, por si só, 
caráter litigioso e necessidade de 
remessa à sobrepartilha. 
A partir desse entendimento, o 
colegiado reconheceu a possibilidade 
de inclusão em partilha de uma parcela 
dos rendimentos de um 
empreendimento imobiliário que 
deverá ser dividida entre os herdeiros. 
Ao longo do processo de inventário, o 
juízo de primeiro grau determinou que 
a divisão da parcela dos rendimentos 
fosse examinada em sobrepartilha, 
pois havia uma ação de produção 
antecipada de prova em curso acerca 
do bem. Nela, uma parte dos herdeiros 
buscava a exibição de documentos 
contábeis relacionados ao 
empreendimento e à participação do 
espólio. 
No mesmo sentido, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) decidiu 
que a matéria da ação seria um bem 
litigioso e, por esse motivo, estaria 
sujeito à sobrepartilha, conforme 
previsão do artigo 669, III, do Código 
de Processo Civil. 
Em recurso especial, os herdeiros que 
buscam a inclusão dos rendimentos na 
partilha alegaram, entre outros 
pontos, a ausência de conflito de 
interesses da ação probatória 
autônoma e a consequente 
desnecessidade de remessa do bem à 
sobrepartilha. 
Análise da ação de produção 
antecipada de prova é limitada 
 
Relatora do caso no STJ, a ministra 
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Nancy Andrighi explicou que a ação de 
produção antecipada de prova permite 
às partes avaliar os riscos de um futuro 
litígio, cabendo ao juízo apurar apenas 
se o direito em discussão existe ou não, 
sem qualquer pronunciamento acerca 
de suas repercussões jurídicas. 
“Desse modo, é correto concluir que o 
ajuizamento da ação de produção 
antecipada de prova será incapaz, por 
si só, de tornar litigioso um 
determinado bem ou direito e, 
consequentemente, não poderá ser por 
esse motivo que a partilha desse bem 
ou direito deverá ser relegada à 
sobrepartilha”, afirmou a ministra. 
Análise de documentos contábeis pode 
esclarecer fatos do processo 
 
Segundo Nancy Andrighi, a corte 
estadual vislumbrou uma futura ação 
judicial e tornou desde logo o bem 
litigioso com base no artigo 669, III, do 
CPC. No entanto – prosseguiu –, a 
conclusão pressupõe uma disputa que 
não existe. “A ação de produção 
antecipada de prova, sobretudo na 
hipótese, diz respeito somente à 
exibição de documentos contábeis”, 
lembrou. 
Por fim, a relatora destacou que a 
análise desses documentos “poderá 
elucidar fatos que não gerarão, 
necessariamente, uma ação de 
conhecimento futura, bem como 
poderá elucidar que os direitos 
creditórios poderão ser incluídos na 
própria ação de inventário se, 
porventura, não envolverem o exame 
de questão de alta indagação”, 
concluiu a ministra ao dar parcial 
provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão no REsp 2.071.899. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2071899 

 
FONTE: STJ 
 
Direito real de habitação não 
pode ser exercido por ex-cônjuge 
em caso de divórcio 
 
Para a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), o direito 
real de habitação não pode ser 
exercido por ex-cônjuge na hipótese de 
divórcio. De acordo com o colegiado, o 
instituto tem natureza exclusivamente 
sucessória, e sua aplicação se restringe 
às disposições legais. 
Com esse entendimento, a turma 
negou provimento ao recurso no qual 
uma mulher pleiteou a aplicação, por 
analogia, do direito real de habitação 
em imóvel no qual residia com a filha e 
que tinha servido de residência à 
família na época do matrimônio. 
No recurso, interposto em ação de 
divórcio cumulada com partilha de 
bens, a mulher também alegou 
intempestividade da contestação do 
ex-cônjuge, sob o fundamento de que, 
após a entrada em vigor do Código de 
Processo Civil (CPC) de 2015, o termo 
inicial do prazo de resposta do réu 
teria sido alterado. 
Termo inicial do prazo e início de sua 
contagem não se confundem 
 
A relatora do caso no STJ, ministra 
Nancy Andrighi, refutou a 
argumentação da parte recorrente de 
que, ao contrário do que dispunha o 
CPC de 1973, a nova legislação 
processual civil teria modificado o 
termo inicial de contagem do prazo de 
contestação para o mesmo dia em que 
fosse juntado aos autos o mandado de 
citação cumprido. 
Apoiando-se na doutrina, Nancy 
Andrighi explicou que o dia do começo 
do prazo (artigo 231, I e II) é excluído 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=236027199&registro_numero=202301510481&peticao_numero=&publicacao_data=20240322&formato=PDF
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da contagem (artigo 224, caput), o que 
significa que o prazo processual 
continua a ser contado a partir do dia 
útil seguinte. 
“Nem sequer por interpretação literal 
do disposto no CPC/2015 seria 
possível extrair o argumento alegado, 
pois o termo inicial do prazo e o início 
de sua contagem não se confundem”, 
esclareceu. 
Ocupação do imóvel deve ser resolvida 
na partilha de bens 
 
Confirmando a decisão proferida pelo 
tribunal de segundo grau, a ministra 
afirmou que o direito real de habitação 
não se aplica em caso de divórcio. 
Nancy Andrighi explicou que o 
instituto tem por finalidade preservar 
o direito de moradia ao cônjuge 
sobrevivente, nos casos em que o 
imóvel seja a única propriedade 
residencial da herança. 
Apontando a ausência de 
posicionamento da doutrina acerca da 
possibilidade de aplicação do instituto 
típico do direito sucessório ao direito 
de família, a relatora afirmou que a 
questão deve ser resolvida na partilha 
de bens do divórcio. 
De acordo com a ministra, o fato de a 
recorrente e sua filha permanecerem 
morando no imóvel que antes serviu 
de residência para o casal “não é 
suficiente para que se cogite aplicar, 
analogicamente, o instituto do direito 
real de habitação”. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
judicial. 
 
FONTE: STJ 
 
Partilha de bens adquiridos 
antes da lei da união estável exige 
prova do esforço comum 
 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
unanimidade, que é possível a partilha 
do patrimônio acumulado antes do 
período de convivência em união 
estável, desde que seja provado o 
esforço comum para a sua aquisição. 
O casal que discute a partilha de bens 
manteve relacionamento desde 1978 e 
viveu em união estável a partir de 
2012. As duas propriedades em 
disputa foram adquiridas nos anos de 
1985 e 1986 – antes, portanto, da 
entrada em vigor da Lei 9.278/1996, 
que estabeleceu a presunção absoluta 
de que o patrimônio adquirido durante 
a união estável é resultado do esforço 
comum dos conviventes. 
No recurso especial endereçado ao 
STJ, a mulher sustentou que a 
escritura pública de união estável 
celebrada em 2012 seria prova 
suficiente para a partilha de todos os 
bens adquiridos na constância do 
vínculo convivencial. 
Escritura pública modificativa do 
regime de bens da união estável não 
pode retroagir 
A relatora do caso, ministra Nancy 
Andrighi, explicou que a 
jurisprudência do STJ estabelece que a 
propriedade dos bens adquiridos antes 
da Lei 9.278/1996 é determinada pelo 
ordenamento jurídico vigente à época 
da compra (REsp 1.124.859) e que a 
partilha exige a prova da participação 
de ambos na aquisição (REsp 
1.324.222). 
A ministra apontou que mesmo no 
caso de bens adquiridos antes da Lei 
9278/1996 – quando não havia 
presunção absoluta de esforço comum 
–, é possível que o patrimônio 
acumulado ao longo da união estável 
seja partilhado, desde que haja 
comprovação do esforço comum, 
conforme a Súmula 380 do Supremo 
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Tribunal Federal (STF). Nesses casos, 
o dever de provar o esforço comum 
deve recair sobre o autor da ação, ou 
seja, sobre quem pretende partilhar o 
patrimônio. 
No caso julgado, a partilha dos bens foi 
deferida com base na Súmula 380 do 
STF e na escritura pública de união 
estável lavrada em 2012 – única prova 
de esforço comum referenciada pela 
mulher, que buscava, com efeitos 
retroativos, a aplicação do regime de 
comunhão parcial de bens desde a 
constituição da convivência, em 1978. 
A relatora destacou, entretanto, que a 
celebração de escritura pública 
modificativa do regime de bens da 
união estável com eficácia retroativa 
não é admitida pela jurisprudência do 
STJ (REsp 1.845.416). 
"Desse modo, a escritura pública 
lavrada em 2012 não retroage para 
estabelecer regime de comunhão 
parcial e para permitir a partilha de 
bens adquiridos nos anos de 1985 e 
1986, sem que tenha havido a efetiva 
prova do esforço comum", afirmou 
Nancy Andrighi. 
Contra a decisão da Terceira Turma, a 
mulher opôs embargos de divergência, 
os quais foram indeferidos 
liminarmente pelo relator na Corte 
Especial, ministro Francisco Falcão. 
O número deste processo não é 
divulgado em razão de segredo 
judicial. 
Fonte: STJ 
 
Indeferimento de 
desconsideração da 
personalidade jurídica impede 
novo pedido no mesmo processo 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que 
o trânsito em julgado da decisão que 
indefere o pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica impede que 
outro pedido semelhante seja 
apresentado no curso da mesma 
execução. 
De acordo com os autos, foi ajuizada 
uma ação de execução de honorários 
advocatícios contra uma empresa. O 
credor requereu a desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa, o 
que foi deferido pelo juízo de primeira 
instância. 
Entretanto, a decisão foi reformada 
pelo Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJMT), sob o fundamento de 
que estariam ausentes os requisitos 
previstos no artigo 50 do Código Civil 
(CC). Em autos apartados, o advogado 
formulou um novo pedido de 
desconsideração, alegando a 
existência de novos fatos e 
documentos, o qual foi indeferido sob 
a justificativa da existência de coisa 
julgada material. 
No recurso ao STJ, o advogado 
afirmou que o julgamento de um 
pedido não veda nova apreciação da 
desconsideração da personalidade 
jurídica, e, além disso, as decisões 
interlocutórias – como a que negou o 
primeiro pedido – não geram coisa 
julgada material. 
Em regra, preclusão impede nova 
apreciação do pedido 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, 
disse que deve ser reconhecido o 
trânsito em julgado da decisão que 
analisou a desconsideração da 
personalidade jurídica do devedor, 
tornando preclusa a possibilidade de 
uma nova análise de pedido idêntico 
no mesmo processo, ainda que em 
autos apartados. 
A ministra ressaltou que, apesar de o 
acórdão recorrido citar que houve 
coisa julgada material, a Terceira 
Turma entende que o ato jurisdicional 
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que aprecia a desconsideração da 
personalidade jurídica tem natureza 
interlocutória. Assim, a regra é que 
ocorra a preclusão, impossibilitando a 
parte de rediscutir o assunto no 
mesmo processo. 
A relatora observou que a confusão 
entre os institutos da coisa julgada e da 
preclusão não altera a conclusão do 
TJMT acerca da impossibilidade de se 
examinar novamente o pedido de 
desconsideração. 
Por fim, Nancy Andrighi aplicou a 
Súmula 7 em relação à análise do 
conteúdo dos supostos documentos e 
fatos novos indicados pelo recorrente. 
Leia o acórdão no REsp 2.123.732. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2123732 
 
FONTE: STJ 
 
 
Juízo deprecante tem 
competência para julgar 
embargos de terceiro, se bem 
penhorado for expressamente 
indicado 
 
A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 
unanimidade, que nos casos em que há 
indicação expressa do bem a ser 
penhorado pelo juízo deprecante, é 
deste mesmo juízo a competência para 
julgar os embargos à execução de 
terceiros. 
O entendimento foi firmado ao julgar 
recurso em ação de execução em que 
foi expedida carta precatória do juízo 
em São Paulo (deprecante) para o juízo 
no Distrito Federal (deprecado), com o 
objetivo de penhorar e expropriar 
patrimônio da empresa Expresso 
Brasília Ltda. No entanto, outra 
empresa do mesmo grupo, Viplan, 

suscitou nulidade da penhora 
alegando que o bem era de sua 
propriedade e que o juízo deprecante 
não detinha competência para 
determinar a expropriação. 
O juízo de primeira instância negou o 
pedido de nulidade, ao passo que o 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) entendeu que a competência 
para apreciar os vícios na penhora e 
alienação do bem imóvel em discussão 
seria do juízo deprecado (Distrito 
Federal), já que nele “foram praticados 
os atos que se busca a declaração de 
nulidade”. 
Quando houver indicação expressa do 
bem, a competência deve ser do juízo 
deprecante 
 
Em seu voto, o relator do recurso, 
ministro Marco Aurélio Bellizze, 
explicou que a jurisprudência do STJ, 
estabelecida pela interpretação do 
artigo 747 do Código de Processo Civil 
de 1973, fixou entendimento de que, 
na execução por carta rogatória, a 
competência para julgar embargos de 
terceiro, caso tratem sobre vícios ou 
defeitos na penhora, avaliação ou 
alienação de bens, deve ser do juízo 
deprecado, salvo se o bem apreendido 
houver sido indicado pelo juízo 
deprecante – hipótese em que atrairia 
sua competência para o julgamento 
dos embargos. 
Com a entrada em vigor do novo CPC, 
a matéria passou a constar no artigo 
914, cujo parágrafo 2º repetiu a 
redação do artigo 747 do CPC/1973. 
Dessa maneira, para o relator, a 
jurisprudência do STJ sobre o tema 
deve ser mantida para “afastar a 
competência do juízo deprecado para 
julgamento dos embargos que 
versarem unicamente sobre vícios ou 
defeitos da penhora, avaliação ou 
alienação dos bens, quando houver 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=236009025&registro_numero=202303574566&peticao_numero=&publicacao_data=20240321&formato=PDF
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indicação expressa do bem a ser 
penhorado pelo juízo deprecante”. 
Ao dar provimento ao recurso para 
reformar o acórdão estadual, o 
ministro observou que a decisão do 
TJSP contraria entendimento do STJ. 
Segundo Marco Aurélio Bellizze, 
embora o vício apontado recaia sobre a 
penhora e alienação do bem – que a 
Viplan afirma ser de sua propriedade, 
e não da Expresso Brasília –, constata-
se que a indicação do imóvel foi feita 
pelo juízo deprecante (São Paulo) 
quando expediu a carta precatória. 
“Assim, não faria sentido atribuir a 
competência ao juízo deprecado (DF) 
para analisar a referida ilegalidade da 
penhora, ao fundamento de que a 
propriedade do bem não era da 
empresa executada, mas sim da ora 
recorrente, se quem determinou a 
penhora daquele bem específico foi o 
Juízo deprecante (SP)”, concluiu o 
relator. 
Leia o acórdão no REsp 2.095.460. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
REsp 2095460 
 
FONTE: STJ 
 
Terceira Turma decide que 
perícia é indispensável nas ações 
de interdição 
 
Por unanimidade, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
decidiu que não é possível o 
julgamento antecipado de ação de 
interdição com base em laudo médico 
unilateral. Para o colegiado, a 
produção de prova pericial é 
imprescindível para a constatação da 
incapacidade civil da pessoa a ser 
interditada. 
O autor da ação pediu a interdição do 
pai devido a um acidente vascular 

cerebral isquêmico que teria causado 
perda transitória e eventual de 
memória, e apresentou laudo médico 
como prova. Ele disse estranhar a 
venda de bens por preço inferior a 50% 
do valor de mercado e o aumento de 
ações ajuizadas contra o pai – inclusive 
com penhora de bens. 
A interdição foi negada em primeira 
instância, pois, na entrevista do 
interditando em juízo, o magistrado – 
apesar do laudo médico – avaliou não 
ter sido demonstrada a sua 
incapacidade civil. O Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
manteve a decisão, entendendo que a 
perícia não seria indispensável para a 
solução do caso. 
Laudo médico produzido 
unilateralmente não substitui perícia 
médica 
A ministra relatora do caso no STJ, 
Nancy Andrighi, afirmou que alguns 
precedentes do tribunal admitem que 
a incapacidade civil seja constatada 
por provas distintas da perícia, 
enquanto outros julgados (como o 
REsp 1.685.826) entendem que, nas 
hipóteses de interdição, é 
imprescindível o laudo pericial 
produzido após exame médico. 
Diante desse panorama 
jurisprudencial, a relatora disse que a 
prova pericial é fundamental para se 
constatar a causa que justifique a 
decretação, a extensão e os limite da 
interdição. Para a magistrada, a perícia 
técnica não pode ser substituída por 
laudo médico produzido 
unilateralmente ou pela entrevista do 
interditando em juízo. 
Por outro lado, a ministra considerou 
inadmissível concluir que o autor da 
ação não tenha conseguido provar a 
necessidade da interdição e, ao mesmo 
tempo, julgar a causa 
antecipadamente, retirando do autor o 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=227644544&registro_numero=202202605990&peticao_numero=&publicacao_data=20240215&formato=PDF
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direito de produzir a prova pericial que 
poderia confirmar as suas alegações. 
De acordo com a relatora, a sentença 
fundamentada em inexistência de 
provas, sem que se permita a produção 
de novas provas, é um caso claro de 
cerceamento de defesa. 
Ao apontar que o laudo médico 
juntado ao processo é inconclusivo – 
apresentando apenas indícios de que 
não haveria capacidade para a prática 
de atos da vida civil em virtude de 
lapsos de memória –, a ministra Nancy 
Andrighi cassou o acórdão e a sentença 
para reconhecer o cerceamento de 
defesa e determinar a produção de 
prova pericial, nos termos do artigo 
753 do Código de Processo Civil. 
Fonte: STJ 
 
Honorários na execução fiscal 
devem ser fixados por equidade 
quando há exclusão de executado 
 
A Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), por unanimidade, 
decidiu que, se a exceção de pré-
executividade visar apenas a exclusão 
de parte que compõe o polo passivo da 
execução fiscal, os honorários 
advocatícios deverão ser fixados por 
apreciação equitativa, nos moldes do 
artigo 85, parágrafo 8º, do Código de 
Processo Civil (CPC). Segundo o 
colegiado, em tais casos, não é possível 
estimar o proveito econômico obtido 
com o provimento judicial. 
Após conseguir impedir o 
redirecionamento da execução em 
segunda instância, uma empresa 
requereu ao STJ a fixação dos 
honorários com base nos percentuais 
estabelecidos pelo parágrafo 3º do 
artigo 85 do CPC, em vez da apreciação 
equitativa. A empresa alegou que, 
como proveito econômico, para 
incidência do percentual a ser 

definido, deveria ser considerado o 
valor total da execução, dividido pelo 
número de executados. 
Multiplicação exorbitante e indevida 
dos custos da execução fiscal 
 
Segundo o relator do recurso, ministro 
Francisco Falcão, em casos assim os 
honorários não podem ser fixados em 
percentual sobre o valor da causa, 
devido à complexidade dos processos, 
que envolvem várias pessoas físicas e 
jurídicas por múltiplas hipóteses de 
redirecionamento da execução fiscal. 
Para o ministro, considerar a 
possibilidade de que a Fazenda 
Nacional seja obrigada a arcar com 
honorários de cada excluído, 
baseando-se no valor total da causa, 
resultaria em uma multiplicação 
exorbitante e indevida dos custos da 
execução fiscal. 
“Isso porque o crédito continua 
exigível, em sua totalidade, do devedor 
principal ou outros responsáveis. A 
depender das circunstâncias do caso 
concreto, a Fazenda Pública poderia se 
ver obrigada a pagar honorários 
múltiplas vezes, sobre um mesmo 
valor de causa, revelando-se 
inadequado bis in idem e impondo 
barreiras excessivas, ou mesmo 
inviabilizando, sob o ponto de vista do 
proveito útil do processo, a 
perseguição de créditos públicos pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional”, 
disse. 
Falcão também ressaltou que não seria 
possível calcular o proveito econômico 
a partir da divisão do total da dívida 
pelo número de coexecutados, 
considerando-se a responsabilidade 
por fração ideal da dívida. 
“Isso porque a fórmula não releva 
contornos objetivos seguros nem 
possibilidade de universalização sem 
distorções proporcionais, 
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especialmente porque, em diversas 
circunstâncias, há redirecionamento 
posterior da execução em relação a 
outras pessoas jurídicas pertencentes a 
um mesmo grupo econômico, ou 
outros sócios, não sendo absoluto ou 
definitivo o número total de 
coexecutados existente no início da 
execução fiscal”, explicou. 
 
Entendimento observa precedentes do 
STJ 
 
 
O magistrado ainda lembrou que, no 
julgamento do Tema 961, a Primeira 
Seção definiu que, “observado o 
princípio da causalidade, é cabível a 
fixação de honorários advocatícios, em 
exceção de pré-executividade, quando 
o sócio é excluído do polo passivo da 
execução fiscal, que não é extinta”. Nas 
razões de decidir daquele repetitivo, 
constou que o arbitramento dos 
honorários, a partir da extinção parcial 
da execução, seria determinado com 
base no critério da equidade. 
Por fim, o ministro ponderou que o 
entendimento pelo caráter inestimável 
do proveito econômico decorrente da 
exclusão de coexecutado é compatível 
com a tese firmada pelo STJ no Tema 
1.076, de que os honorários devem ser 
fixados por equidade quando o 
proveito econômico obtido pelo 
vencedor for inestimável. 
Leia o acórdão no EREsp 1.880.560. 
Esta notícia refere-se ao(s) 
processo(s): 
EREsp 1880560 
 
FONTE: STJ 
 
Apelação para revogar 
gratuidade de justiça autoriza 
interposição de recurso adesivo 
 

A Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 
que, por afetar os honorários do 
advogado da parte vencedora, a 
concessão de gratuidade de justiça na 
mesma sentença que julga a ação 
improcedente 
configura sucumbência recíproca, 
apta a autorizar a interposição de 
recurso adesivo. 
Na origem, foi ajuizada uma ação 
de usucapião. O juízo de primeiro 
grau, ao julgar o pedido improcedente, 
concedeu gratuidade de justiça aos 
autores. Duas empresas vencedoras da 
demanda entraram com apelação no 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
(TJMT), pedindo a revogação da 
gratuidade. Por seu turno, os autores 
protocolaram apelação na forma de 
recurso adesivo, insistindo no 
reconhecimento da usucapião. 
Inicialmente, o tribunal afastou a 
gratuidade, mas reformou 
a sentença também em relação 
à usucapião, entendendo que foi 
comprovada a posse do imóvel por 
período superior ao previsto em lei, 
sem interrupção ou oposição. 
No entanto, ao julgar embargos de 
declaração, a corte estadual concluiu 
que não houve sucumbência recíproca 
– como exigido pelo artigo 997, 
parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil (CPC) –, e com base nisso decidiu 
que o recurso adesivo não deveria ter 
sido conhecido. 
Gratuidade pode levar à extinção dos 
honorários 
Ao dar provimento ao recurso 
especial dos autores da ação original, a 
relatora no STJ, ministra Nancy 
Andrighi, reconheceu que a concessão 
da gratuidade de justiça gera interesse 
recursal na parte que tem o seu direito 
de recebimento de honorários 
suspenso. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=242456289&registro_numero=202001509135&peticao_numero=&publicacao_data=20240606&formato=PDF
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=vaQZ6lCw4xHOx3rm_JeuNieJkpU90NtNgwVM2cl4vC9b6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2f_ato2015-2018%2f2015%2flei%2fl13105.htm%23art997
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=vaQZ6lCw4xHOx3rm_JeuNieJkpU90NtNgwVM2cl4vC9b6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2f_ato2015-2018%2f2015%2flei%2fl13105.htm%23art997
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=vaQZ6lCw4xHOx3rm_JeuNieJkpU90NtNgwVM2cl4vC9b6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.planalto.gov.br%2fccivil_03%2f_ato2015-2018%2f2015%2flei%2fl13105.htm%23art997
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"A concessão de gratuidade de justiça 
em sentença equivale, na prática, à 
redução de honorários em desfavor da 
parte que, embora consagrada 
vencedora no julgamento 
de mérito em primeiro grau, fica 
privada da percepção dos honorários 
em razão da suspensão de sua 
exigibilidade, condição que se extingue 
após cinco anos, ocasionando 
verdadeira alteração no mundo dos 
fatos", declarou. 
Segundo a ministra explicou, a 
gratuidade de justiça apenas suspende 
a exigibilidade dos honorários num 
primeiro momento, mas, após cinco 
anos, se não houver modificação na 
situação econômica da parte 
beneficiada, a obrigação de pagar será 
extinta, o que "equivale a reduzir a zero 
a verba honorária arbitrada para a 
parte vencedora". 
Subordinação do recurso adesivo é 
apenas formal 
Nancy Andrighi observou que o STJ já 
reconheceu que a interposição de 
apelação para discutir o valor dos 
honorários possibilita que a outra 
parte entre com recurso adesivo sobre 
tópicos distintos. E, sendo assim, não 
haveria por que não admiti-lo na 
hipótese de apelação que pretende 
revogar a gratuidade de justiça. 
A relatora destacou que a única 
subordinação entre a apelação 
principal e a adesiva é de caráter 
formal. "Admitido o principal, 
havendo sucumbência de ambas as 
partes mesmo que em matérias e 
proporções distintas, autoriza-se a 
interposição de apelação na forma 
adesiva", completou. 
Para a ministra, o tribunal de origem 
violou o artigo 997, parágrafo 
primeiro, do CPC ao interpretá-lo 
restritivamente. Com esse 
entendimento, acompanhando a 

relatora, o colegiado determinou que a 
apelação adesiva seja conhecida e 
tenha seu mérito julgado novamente 
pelo TJMT. 
Leia o acórdão no REsp 2.111.554. 
Esta notícia refere-se 
ao(s) processo(s):REsp 2111554 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
(STJ)  
 

Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro – TJRJ 

 
TJRJ comunica afetação de tema 
sobre efeitos processuais da 
ausência de audiência de 
conciliação ou mediação em 
casos de desinteresse unilateral 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado Rio de Janeiro, 
Desembargador Ricardo Rodrigues 
Cardozo, comunica que a Corte 
Especial do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça afetou o Recurso Especial 
nº 2.071.340/MG, para julgamento 
sob a sistemática dos recursos 
repetitivos da seguinte questão 
jurídica: “Definir se a inobservância 
da audiência de conciliação ou de 
mediação previstas no art. 334 do 
CPC, quando apenas uma das partes 
manifesta desinteresse na composição 
consensual, implica nulidade do 
processo.”, cadastrada como Tema 
Repetitivo nº 1271-STJ, nos termos do 
art. 256-I, parágrafo único, do RISTJ. 
Comunica, ainda, que a Corte Especial 
determinou a suspensão de processo 
com recurso especial e/ou agravo em 
recurso especial interposto, em 
tramitação nos Tribunais de Justiça e 
Tribunais Regionais Federais de todo 
o País, que discorram sobre idêntica 
questão jurídica. 
Confira as informações detalhadas 
sobre o Tema: 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=6I3qBRwDfFq2QTkXT9tJIxOyxnwnIIoKF6xVgVgHfjdb6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fprocesso.stj.jus.br%2fprocesso%2fjulgamento%2feletronico%2fdocumento%2fmediado%2f%3fdocumento_tipo%3dintegra%26documento_sequencial%3d236027190%26registro_numero%3d202302210225%26peticao_numero%3d%26publicacao_data%3d20240322%26formato%3dPDF
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=wTm3U_Kr8SopHvw0srUnIR2oEK87SDayTdUAZiuFHRBb6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fww2.stj.jus.br%2fprocesso%2fpesquisa%2f%3faplicacao%3dprocessos.ea%26tipoPesquisa%3dtipoPesquisaGenerica%26termo%3dREsp%25202111554
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=-jQOsNMwTIWtZazrHdW4gKItR032gSXZ_-7Uueczo2Vb6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f15082024-Apelacao-para-revogar-gratuidade-de-justica-autoriza-interposicao-de-recurso-adesivo.aspx
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=-jQOsNMwTIWtZazrHdW4gKItR032gSXZ_-7Uueczo2Vb6aPHktbcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.stj.jus.br%2fsites%2fportalp%2fPaginas%2fComunicacao%2fNoticias%2f2024%2f15082024-Apelacao-para-revogar-gratuidade-de-justica-autoriza-interposicao-de-recurso-adesivo.aspx
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 Direito Processual Civil | 
 Tema 1271 – STJ 
Órgão Julgador: Corte Especial 
Situação do Tema: Afetado 
Questão submetida a julgamento: 
Definir se a inobservância da 
audiência de conciliação ou mediação 
previstas no art. 334 do CPC, quando 
apenas uma das partes manifesta 
desinteresse na composição 
consensual, implica nulidade do 
processo. 
Anotações NUGEPNAC: Tema em 
IRDR n. 69/TJMG (IRDR 
1.0000.17.027556-4/003/MG) - REsp 
em IRDR. 
Afetação na sessão eletrônica iniciada 
em 05/06/2024 e finalizada 
em11/06/2024 (Corte Especial). 
Vide Controvérsia n. 603/STJ. 
Informações Complementares: Há 
determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso 
especial e/ou agravo em recurso 
especial interposto, em tramitação 
nos Tribunais de Justiça e Tribunais 
Regionais Federais de todo o país que 
discorram sobre idêntica questão 
jurídica. 
Leading Case: REsp 2071340 / MG 
Data da afetação: 07/08/2024 
 
Decisão que prevê apreciação de 
liminar de despejo para depois 
do contraditório equivale a 
indeferimento, especialmente 
com todos os requisitos 
presentes 
 
AÇÃO DE DESPEJO. CONTRATO 
VERBAL.INADIMPLÊNCIA. 
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. 
REQUISITOS PRESENTES. 
CONCESSÃO DE LIMINAR. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
DE DESPEJO. LIMINAR. DECISÃO 
QUE DIFERE A APRECIAÇÃO DO 

PLEITO PARA APÓS O 
CONTRADITÓRIO. EQUIVALÊNCIA 
A INDEFERIMENTO. CONTRATO 
VERBAL. RELAÇÃO LOCATÍCIA 
COMPROVADA. TERMOS 
CONTRATUAIS. INADIMPLÊNCIA. 
DEMONSTRAÇÃO. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS. REFORMA. 1. Cuida-
se, na origem, de ação de despejo. 
Alega a autora que a ré se aproveitou 
de sua fragilidade, diante de sua idade 
avançada (93 anos), para impedir a 
feitura do contrato escrito e que, 
desde o primeiro mês, a locatária se 
tornou inadimplente com os aluguéis 
e encargos locatícios. 2. Agravo de 
instrumento interposto em face da 
decisão que diferiu a apreciação do 
pleito liminar para após o 
contraditório. 3. Inicialmente, deve-se 
destacar que a decisão que posterga a 
apreciação do pedido de tutela de 
urgência acaba por não reconhecer 
um dos requisitos para a sua 
concessão, qual seja, o perigo na 
demora, equivalendo, na prática, ao 
indeferimento da medida. Por isso, 
conclui-se que a decisão recorrida é 
impugnável por meio de recurso de 
agravo de instrumento. 4. Como 
sabido, nos termos do art. 59, 
parágrafo único, da lei de locações, é 
possível a concessão de liminar de 
desocupação do imóvel locado no caso 
de inadimplência das obrigações 
contratuais por parte do locatário. 5. 
Em análise ao processo originário, 
verifica-se que os documentos 
apresentados junto à inicial, ao menos 
neste momento processual, são 
capazes de demonstrar a relação 
locatícia havida entre as partes, os 
termos ajustados, bem como a 
inadimplência da parte agravada. 
Além disso, o documento de index. 
111703462 (RGI) atesta que o imóvel 
locado é de propriedade da agravante. 
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6. Tratativas pré-contratuais que 
demonstram que o contrato de 
locação é desprovido de qualquer 
garantia. 7. Sendo assim, embora se 
trate de contrato verbal, os 
documentos apresentados, a priori, 
demonstram os termos ajustados 
entre as partes, não sendo razoável 
aguardar o contraditório para apreciar 
o pedido liminar, especialmente 
porque a agravante é uma idosa com 
93 (noventa e três) anos de idade. 8. 
Ademais, inegável que a permanência 
da situação atual é capaz de ensejar 
dano de difícil reparação à locadora, 
ante a possibilidade de aumento 
enfreado da dívida locatícia. Além 
disso, não se pode perder de vista que 
a agravada já é ré em outras ações de 
cobrança de alugueres, o que indica a 
sua contumácia em inadimplir dívidas 
locatícias. 9. Probabilidade do direito 
autoral e fundado receio de dano 
grave e de difícil reparação 
constatados, o que autoriza a 
concessão da tutela de urgência 
requerida pela parte autora, com 
vistas a desocupação do imóvel ou a 
purga da mora pelo locatário, nos 
termos do artigo 62, II da citada Lei 
8.245/91. 10. Portanto, é cabível a 
ordem liminar de despejo, tendo em 
vista o inadimplemento dos locatícios 
e a inexistência de notícia de tratativas 
para purga da mora. 11. Reforma da 
decisão vergastada que se impõe, com 
o deferimento da liminar de 
desocupação voluntária. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0028109-82.2024.8.19.0000 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SEGUNDA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 3ª CÂMARA 
CÍVEL) 
Des(a). CARLOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 

 
Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 16/2024 
 
Filho maior estudante mantém 
direito à pensão alimentícia 
 
ALIMENTOS. FILHO MAIOR 
ESTUDANTE. DEVER DE 
SOLIDARIEDADE. ALTERAÇÃO DA 
CAPACIDADE FINANCEIRA DO 
AUTOR. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. 

 

APELAÇÃO. FAMÍLIA. 
ALIMENTOS. FILHO MAIOR. 
BINÔMIO NECESSIDADE-
POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DA 
SITUAÇÃO FÁTICA. NÃO 
COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. A quaestio versa 
sobre o quantum alimentar a ser pago 
pelo autor em favor de seu filho, que 
veio a atingir a maioridade no ano de 
2023 (fls. 24). Buscando inspiração 
nas eternas lições do saudoso 
ORLANDO GOMES, "alimentos são 
prestações para satisfação das 
necessidades vitais de quem não pode 
provê-las por si." (in Direito de 
Família, Rio de Janeiro: Forense, 7º 
ed., 1992). Ou seja, é possível 
entender-se por alimentos o conjunto 
de meios materiais necessários para a 
existência das pessoas, sob o ponto de 
vista físico, psíquico e moral. 
Ressalte-se que é dever dos pais o 
sustento dos filhos (art. 1.566, IV, CC) 
como corolário do poder familiar. 
Exatamente por isso, o 
descumprimento do dever alimentício 
poderá propiciar não apenas a 
destituição daquele poder, mas, até 
mesmo, a caracterização do crime de 
abandono material (CP, art. 244). Nos 
termos do art. 1.694 do Código Civil 
"podem os parentes, os cônjuges ou 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.002.40876
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companheiros pedir uns aos outros os 
alimentos de que necessitem para 
viver de modo compatível com a sua 
condição social, inclusive para 
atender às necessidades de sua 
educação", sendo presumida tal 
necessidade quando o alimentado for 
menor. De regra, a obrigação de 
sustento dos filhos pelos genitores 
cessa com o advento da maioridade 
civil, por implicar extinção do poder 
familiar (CC, art. 1.635, III). Contudo, 
não raras vezes, os alimentos podem 
continuar sendo devidos, quando o 
filho necessite da participação 
material dos pais. Seria o caso, por 
exemplo, do filho maior que não 
trabalha, ainda estando em formação 
intelectual. Nesses casos, a obrigação 
alimentar decorre de outro 
fundamento legal, o dever de 
solidariedade recíproco entre 
parentes (art. 1.694, do CC), 
obviamente não mais o de prover a 
prole. A lei civil, em seu art. 1.695, 
estabelece os pressupostos da 
obrigação alimentar, estes contidos 
no conhecido binômio necessidade 
versus possibilidade. Por outro lado, 
uma vez concedida a verba alimentar, 
como no caso concreto, incumbe ao 
autor da ação revisional, nos moldes 
do que preceitua o art. 1.699, 
evidenciar a ocorrência de mudança 
na sua situação financeira ou daquela 
de quem a percebe. Destarte, na 
forma do art. 333, inciso I, do CPC, 
compete ao demandante a 
comprovação de que não pode prover 
alimentos sem prejuízo da própria 
mantença ou de que o demandado 
não mais faz jus a sua percepção, ao 
menos, nos moldes outrora fixados. A 
superveniente alteração fático-
jurídica apta a macular o acordo 
original consiste, portanto, em 
requisito para o sucesso da pretensão 

deduzida na presente lide. In casu, 
nos autos de ação de fixação de 
alimentos outrora ajuizada, restou 
definida obrigação alimentar em 25% 
do salário-mínimo nacional. Na 
presente ação, alega o autor a 
modificação da situação fática, 
justificando a aquisição de outra 
prole, além de possuir outra família, 
no âmbito da qual arca com várias 
despesas. Aduz estar desempregado e 
pleiteia a redução dos alimentos para 
15% dos ganhos líquidos, e 15% do 
salário-mínimo nacional, em caso de 
ausência de vínculo. Nada obstante, 
após instrução probatória, não restou 
demonstrada alteração da capacidade 
financeira do autor, ora apelante. 
Inicialmente, ressalte-se que a 
aquisição de prole superveniente, ou 
nova família, não fundamenta per se a 
pretensão recursal, notadamente ante 
o comando constitucional da 
paternidade responsável. No caso em 
apreço, sequer há de se falar em prole 
superveniente, visto que a filha do 
autor já era nascida quando foi fixada 
a obrigação de alimentos perante o 
filho que é réu na presente ação. 
Observe-se, ademais, que a quantia 
fixada, correspondente a 25% do 
salário-mínimo nacional, não se 
revela excessiva, e corresponde às 
necessidade-mínimas da parte ré. Por 
sua vez, o fato de o apelante estar 
momentaneamente desempregado 
não elide o direito à prestação de 
alimentos, visto que não foi 
demonstrada eventual incapacidade 
de reinserção no mercado de 
trabalho. Recurso desprovido. 

   

0024013-22.2018.8.19.0004 - 
APELAÇÃO 

 

SEGUNDA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 3ª CÂMARA 
CÍVEL) 
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Des(a). RENATA MACHADO COTTA   
 
Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 16/2024 
 
A multiparentalidade não impõe 
o litisconsórcio passivo 
necessário na ação de alimentos 
 
AÇÃO DE ALIMENTOS. 
MULTIPARENTALIDADE. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO. AUSÊNCIA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
DE ALIMENTOS. 
MULTIPARENTALIDADE. 
AUSÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO NECESSÁRIO. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. O C. Supremo 
Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 
nº 622, reconheceu juridicamente o 
instituto da multiparentalidade. Em 
outras palavras, estabeleceu-se que a 
parentalidade socioafetiva pode 
coexistir com a biológica. 2. Não se 
exige, contudo, que o alimentando 
exerça a sua pretensão de receber 
alimentos em face de todos os seus 
genitores, em litisconsórcio passivo 
necessário. 3. É possível, em tese, a 
multiplicidade de pensões, desde que 
respeitado o trinômio necessidade-
possibilidade-razoabilidade, uma vez 
que a obrigação é divisível. 4. O 
agravante, que afirma ser pai 
socioafetivo da recorrida, figura na 
certidão de nascimento da agravada. 
O suposto pai biológico não teve tal 
vínculo reconhecido pela justiça em 
ação própria, o que se revela 
imprescindível para a imposição das 
consequências jurídicas da 
parentalidade. 5. Recurso desprovido. 
  
0010961-58.2024.8.19.0000 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DECIMA TERCEIRA CAMARA DE 
DIREITO PRIVADO (ANTIGA 22ª 
CÂMARA CÍVEL) 
Des(a). GILBERTO CLÓVIS FARIAS 
MATOS 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 16/2024 
 
É possível que após a adoção seja 
mantido o nome da mãe 
biológica em condição de 
multiparentalidade 
 
ADOÇÃO. REGISTRO DE 
NASCIMENTO. MANUTENÇÃO DO 
NOME DA MÃE BIOLÓGICA. 
MULTIPARENTALIDADE. 
POSSIBILIDADE 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO 
PODER FAMILIAR. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO 
DA GENITORA. MENOR 
ENTREGUE VOLUNTARIAMENTE 
PELA MÃE, QUE INCLUSIVE 
ASSINOU PROCURAÇÃO COM 
FIRMA RECONHECIDA PARA QUE 
OS PRETENDENTES 
ADMINISTRASSEM A VIDA SOCIAL 
DELE, TENDO MANIFESTADO SUA 
CONCORDÂNCIA PARA A ADOÇÃO 
EM AUDIÊNCIA. PARECERES 
TÉCNICOS NO SENTIDO DE QUE O 
MENOR ESTÁ AMPLAMENTE 
IDENTIFICADO COM OS AUTORES, 
HAVENDO VÍNCULO DE 
AFETIVIDADE ENTRE ELES. PAIS 
ADOTIVOS QUE NÃO SE OPÕEM À 
CONVIVÊNCIA DA GENITORA COM 
O MENOR, DESEJANDO MANTÊ-LA 
COMO MÃE NO REGISTRO DE 
NASCIMENTO. 
MULTIPARENTALIDADE. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO 
MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA 
QUE DEVE SER OBSERVADO. 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.002.16811
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SENTENÇA QUE EXTINGUIU O 
PODER FAMILIAR APENAS 
GENITOR, NÃO MERECENDO, 
POIS, QUALQUER REPARO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
  
0001807-42.2022.8.19.0208 - 
APELAÇÃO 
DECIMA QUARTA CAMARA DE 
DIREITO PRIVADO (ANTIGA 9ª 
CÂMARA CÍVEL) 
Des(a). LUIZ FELIPE MIRANDA DE 
MEDEIROS FRANCISCO 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 16/2024 
 
Não cabe penhora online para 
pagar honorários periciais, 
mesmo que parcialmente, se 
houve desistência da produção 
antecipada da prova 
 
HONORÁRIOS PERICIAIS. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. 
FACULDADE PROCESSUAL. 
POSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA. 
PENHORA ON LINE. 
DESCABIMENTO. 
Agravo de Instrumento. Decisão 
agravada que determinou o 
pagamento de 50% (cinquenta por 
cento) honorários periciais, sob pena 
de penhora online. Inconformismo da 
demandada. A Com restou consignado 
na decisão que concedeu o efeito 
suspensivo, a produção de prova 
consiste em uma faculdade 
processual, razão pela qual a parte 
pode desistir dos meios probantes por 
ela formulados, arcando, é óbvio, com 
as consequências de não produção das 
provas. Ademais, o não pagamento 
dos honorários periciais, antes de 
apresentado o laudo, acarreta a perda 
da prova, não sendo possível, 
portanto, determinação de penhora 

online. In casu, como se verifica da 
decisão saneadora, foi deferida a 
prova pericial médica requerida por 
ambas as partes, e antes mesmo de 
homologados os honorários, a 
agravante, ré, requereu a desistência 
da prova, remanescendo o interesse 
da autora em realizá-la. Assim, com a 
desistência da prova pela ré, e, antes 
de apresentado o laudo pericial, não 
pode ser imposto a ela a manutenção 
da aludida prova, visto que, como já 
dito, a perda da prova acarreta outras 
consequências à parte que desiste, 
mas não autoriza a penhora online. 
Outrossim, ao juiz caberia, a fim de 
repartir as despesas periciais entre as 
partes, determinar a produção da 
prova de ofício, não cabendo, como já 
dito, obrigar a demanda a arcar com 
os custos de uma prova que 
expressamente desistiu. Decisum que 
não merece reforma. Provimento do 
recurso, para o fim de cassar a decisão 
que determinou o depósito dos 
honorários periciais, sob pena de 
penhora online. 
  
0005696-75.2024.8.19.0000 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SETIMA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 12ª CÂMARA 
CÍVEL) 
Des(a). GEÓRGIA DE CARVALHO 
LIMA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 15/2024 
 
 
Numerário em conta-corrente 
ou outras aplicações financeiras 
a princípio não é poupança, 
especialmente em caso de abuso 
de direito do devedor 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.98239
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.002.08548
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IMPUGNAÇÃO À PENHORA 
CADERNETA DE POUPANÇA 
NATUREZA JURÍDICA DA CONTA 
BANCÁRIA 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
ABUSO DE DIREITO DO DEVEDOR 
PROVIMENTO DO RECURSO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE DIVÓRCIO CUMULADA 
COM PARTILHA DE BENS ORA EM 
FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO À 
PENHORA. TEMPESTIVIDADE. 
BLOQUEIO ON LINE QUE 
ALEGADAMENTE RECAIU SOBRE 
CADERNETAS DE POUPANÇA DE 
TITULARIDADE DO EXECUTADO. 1) 
É tempestiva a insurgência do devedor 
quanto à inadequação da penhora, por 
força do que prescreve o §11, do artigo 
525, do Código de Processo Civil. 2) O 
mérito do recurso refere à ausência de 
comprovação da natureza jurídica das 
contas bancárias - que, segundo alega 
o devedor, constituem-se em 
caderneta de poupança - e portanto, o 
numerário nelas encontrado não 
estaria coberto pelo manto da 
impenhorabilidade. 3)Verificação de 
inconsistências entre as informações 
prestadas pelo devedor e aquelas 
constantes dos extratos bancários 
acostados, das quais emergem dúvidas 
sobre a natureza jurídica das contas 
objeto do bloqueio on line (se contas 
poupança ou não, diante das 
divergências indicadas), entendendo 
este Relator por não demonstrada a 
alegada impenhorabilidade, que, como 
exceção, deve estar cabalmente 
configurada. 4)Hipótese na qual 
descabe a aplicação do entendimento 
atualmente difundido no âmbito do 
Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido da impenhorabilidade de valor 
até 40 salários-mínimos poupados ou 

mantidos pelo devedor em conta 
corrente ou em outras aplicações 
financeiras.5) Isto porque deve ser 
ressalvada a má-fé, fraude ou abuso de 
direito, este último que, ao ver deste 
julgador, está caracterizado na 
hipótese, ante a renitência do devedor 
em cumprir a condenação que lhe foi 
imposta no ano de 2015 (ação ajuizada 
em 2007), decorrente da partilha do 
patrimônio do ex-casal, em franco 
descompasso com os princípios que 
regem a execução.6) Recurso ao qual 
se dá provimento. 
  
0000605-04.2024.8.19.0000 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
QUARTA CAMARA DE DIREITO 
PRIVADO (ANTIGA 5ª CÂMARA 
CÍVEL) 
Des(a). HELENO RIBEIRO PEREIRA 
NUNES 
 

Fonte: TJRJ – Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 15/2024 
 

Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo – TJSP 

 
Condomínio indenizará 
moradora por extravio de 
correspondência 

 
A 27 Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São 
Paulo manteve, em parte, 
decisão da 6ª Vara Cível do 
Foro Regional de Nossa 
Senhora do Ó, proferida pela 
juíza Sabrina Salvadori Sandy 
Severino, que condenou 
condomínio a indenizar 
moradora após extravio de 
correspondência de carta de 
citação. O ressarcimento, por 
danos morais, foi reduzido de 
R$ 10 mil para R$ 5 mil. 
 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.002.01314
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Segundo os autos, o porteiro 
recebeu duas cartas com aviso 
de recebimento para citação da 
autora e sua irmã (falecida), 
relacionadas à processo de 
execução de título ajuizado pelo 
próprio condomínio, mas não 
as repassou à apelada nem 
anunciou ao carteiro a ausência 
da irmã falecida. A omissão fez 
com que o processo corresse à 
sua revelia, ocasionando a 
penhora de seus bens. 
 
Em seu voto, o relator do 
recurso, desembargador Dario 
Gayoso, destacou que, de 
acordo com legislação, os 
responsáveis pelo edifício são 
credenciados a receber 
correspondência endereçada às 
unidades, respondendo pelo 
seu extravio ou violação. “Os 
réus tinham o ônus de 
comprovar que houve a entrega 
da correspondência para a 
condômina, mas não se 
desincumbiram, pois conforme 
depoimento do zelador do 
condomínio, estas cartas não 
foram registradas no livro de 
protocolo de entrada”, 
escreveu. O magistrado 
acrescentou que, no caso dos 
autos, o extravio causou dano 
moral, uma vez que a autora 
sofreu consequências diretas 
da não ciência da ação de 
execução, pois além de não ter 
tido a oportunidade de 
embargar, foi surpreendida por 
bloqueio de ativos financeiros 
em sua conta bancária, ainda 
que posteriormente a execução 
tenha sido extinta por acordo. 
 
Completaram a turma de 

julgamento, que teve decisão 
unânime, os desembargadores 
Alfredo Attié e Daise Fajardo 
Nogueira Jacot. 
Apelação n° 1006243-
14.2022.8.26.0020  
 
FONTE: TJSP 

 
Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região – TRF 1 
 
Seguradora é condenada a pagar 
indenização por falta de clareza 
nas cláusulas contratuais do 
contrato de seguro 
 
A 5ª Turma do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF1) acatou, 
por unanimidade, a apelação do 
Conselho Federal de Corretores de 
Imóveis (Cofeci) contra a sentença 
que julgou improcedentes os pedidos 
para anulação das cláusulas 
contratuais firmadas com uma 
seguradora que restringia a cobertura 
securitária apenas a casos de furto 
qualificado e o pagamento de uma 
indenização no valor de R$ 53.952,71 
referente ao furto simples de um 
notebook. 
O apelante alegou ter o direito à 
indenização, uma vez que ele não foi 
informado previamente sobre os 
termos do contrato e classificou a 
distinção entre furto simples e furto 
qualificado como cláusula abusiva, 
prevista no Código de Defesa do 
Consumidor, norma que considera 
nulas as cláusulas que colocam o 
consumidor em desvantagem. 
Ao analisar o caso, o relator, juiz 
federal convocado João Paulo Pirôpo 
de Abreu, observou que o 
entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) sobre o assunto é de 
que a cláusula securitária que prevê 
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cobertura apenas contra o furto 
qualificado, sem esclarecer de forma 
adequada o seu alcance e significado 
ao consumidor, diferenciando-o do 
furto simples, pode ser considerada 
abusiva pela falha do dever geral de 
informação da seguradora (STJ – 
REsp: 1837434 SP 2019/0211939-5). 
O magistrado também ressaltou, com 
base no STJ, que o consumidor deve 
ser informado previamente sobre as 
condições contratuais, e as cláusulas 
que excluam furto simples devem 
estar sempre em destaque, permitindo 
imediata e fácil compreensão. 
Assim, o relator concluiu que diante 
da falta de clareza da cláusula 
contratual, que exclui a cobertura 
securitária para furto simples, e 
considerando a insuficiência de 
informações oferecidas ao recorrente 
além de o princípio de que a 
interpretação dos contratos de adesão 
deve ser de fácil acesso ao 
consumidor, a cláusula, portanto, se 
configura como abusiva, e a 
indenização é legítima. 
Processo: 0021064-
76.2006.4.01.3400 
Data do julgamento: 21/08/2024 
JA/MLS 
 
FONTE: Assessoria de Comunicação 
Social 
Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região 
 

Câmara dos Deputados 
 
Projeto pune quem mascara 
condição financeira para não 
pagar pensão alimentícia 
 
Texto também permite ao juiz levar 
em consideração aparência do 
alimentante para definir valor da 
pensão 

 
O Projeto de Lei 2201/24 
responsabiliza quem se furta da 
obrigação de pagar pensão 
alimentícia, mascarando sua real 
condição financeira; ou que possui 
condições financeiras favoráveis, mas 
não contribui suficientemente com a 
manutenção dos padrões de vida do 
alimentando. 
O texto foi apresentado à Câmara dos 
Deputados pelo deputado Marcelo 
Queiroz (PP-RJ). 
A proposta altera o Código Penal para 
criar o tipo penal específico de “fraude 
à execução” quando este ocorre no 
contexto da ação de alimentos. Pelo 
texto, quem desviar, destruir ou 
ocultar bens; ou simular dívidas para 
não pagar ou dificultar o pagamento 
de pensão alimentícia poderá ser 
punido com prisão de dois a quatro 
anos e multa. 
Aparência 
O projeto altera ainda o Código 
Civil para prever a aplicabilidade da 
“teoria da aparência” no momento de 
estipular o valor da pensão 
alimentícia. Hoje, conforme a 
legislação vigente, os alimentos devem 
ser fixados na proporção das 
necessidades do reclamante e dos 
recursos da pessoa obrigada. 
A proposta de Marcelo Queiroz, no 
entanto, passa a admitir, como prova 
da capacidade financeira do 
alimentante, a forma que ele se 
apresenta à sociedade e sinais 
econômicos exteriorizados. 
“A proposição busca garantir não só a 
alimentação adequada e condições 
mínimas de existência dos 
alimentandos, mas também outros 
direitos, como o lazer, o acesso à 
cultura e à toda a qualidade de vida 
que seja viável ao alimentante oferecer 
sem prejuízo, claro, da sua própria 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=ynI8TQEz0XbDg_xNhlTqD3e22fxJHmNMSwn9aZHTHtdJqjWUk9bcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww2.camara.gov.br%2flegin%2ffed%2fdeclei%2f1940-1949%2fdecreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-norma-pe.html
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=8HFGM7l_l4vicT73E8QLdJnuBevvM3_FH5kNK5uDLpBJqjWUk9bcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww2.camara.gov.br%2flegin%2ffed%2flei%2f2002%2flei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=8HFGM7l_l4vicT73E8QLdJnuBevvM3_FH5kNK5uDLpBJqjWUk9bcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww2.camara.gov.br%2flegin%2ffed%2flei%2f2002%2flei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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qualidade de vida”, explica o 
parlamentar. 
Valor abaixo das despesas 
A iniciativa, segundo ele, surge nasce 
da constatação de que muitas mães 
buscam na justiça o direito à pensão 
alimentícia e não encontram, na 
maioria dos casos, uma resposta à 
altura do necessário para proverem 
qualidade de vida aos seus filhos. 
“Muitas vezes, o valor estipulado em 
sentença fica aquém dos valores 
despendidos mensalmente com os 
diversos tipos de cuidados rotineiros. 
Isso quando a situação não é ainda 
pior, como em casos em que o 
alimentante alega não ter condições 
financeiras para contribuir com a 
manutenção da qualidade de vida do 
alimentando”, acrescenta Queiroz. 
Próximos passos 
O projeto será analisado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, antes de ser votado pelo 
Plenário. Para virar lei, a proposta 
precisa ser aprovada pela Câmara e 
pelo Senado. 
Íntegra da proposta 

•  PL-2201/2024 
Fonte: Agência Câmara  
 

 

https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=AypX9G_W8YYhPmuex6FXpcjsFty2Vi8dCAB_a3Euy7JJqjWUk9bcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.camara.leg.br%2fproposicoesWeb%2ffichadetramitacao%3fidProposicao%3d2438196
https://owa3.redehost.com.br/owa/redir.aspx?C=4QW28gx3wFUTHScfJpyR00iaXkWQ5Nx795cNJmUPc75JqjWUk9bcCA..&URL=https%3a%2f%2fwww.camara.leg.br%2fnoticias%2f1085599-projeto-pune-quem-mascara-condicao-financeira-para-nao-pagar-pensao-alimenticia%2f

